LEI N.º 1.812, DE 08/12/97

Dispõe sobre imunidade de impostos municipais a imóveis destinados a atividades religiosas permanentes, de qualquer culto e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  São imunes à cobrança de impostos municipais os imóveis, próprios, alugados, destinados à realização de atividades religiosas permanentes, tais como cultos, escolas dominicais e, inclusive, a resistência oficial do líder religioso, quando situada na área do templo.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário e em especial, a Lei nº 1.444 de 02/01/95.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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